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DIVERSOS 

 
 

 

Marketing de Eventos Ltda. 

Vila Velha(ES), 24/06/2026 

MENARA RIBEIRO SANTOS MAGNAGO DE HOLLANDA 

CAVALCANTE 

Secretária Municipal de Obras e Projetos Estruturantes 

 

 

AVISO LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  

Nº. 075/2026 

Processo nº 47.395/2026 

Cód.CidadES: ID 2026.076E0600016.01.0007 

O Município de Vila Velha, através da Diretoria de Compras 

Governamentais, torna público que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 

MENOR PREÇO, conforme segue: Registro de preços para 

Contratação de Empresa Especializada em 

gerenciamento de combustíveis e transações 

comerciais para atender a frota municipal da Prefeitura 

de Vila Velha. Início do acolhimento de proposta: 

26/06/2026 às 08h00min. Limite de acolhimento e início 

da sessão de disputa 10/07/2026 às 10h00min. O Edital 

estará disponível no site 

https://www.gov.br/compras/pt-br e 
https://transparencia.vilavelha.es.gov.br/Licitacao.Lis

ta.aspx?MunicipioID=1&exercicio=2026. 

Vila Velha/ES, 24 de junho de 2026. 

LEONARDO VIEIRA 

Pregoeiro Municipal 

 

 
AVISO DE ANULAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 069/2026 

Processo nº 47.395/2026 

Cód. CidadES: 2026.076E0600016.01.0006 

O Município de Vila Velha, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Administração, torna pública a ANULAÇÃO do 

Pregão Eletrônico em epígrafe, com base nas razões 

administrativas, conforme consta no processo, cujo objeto 

refere-se ao Registro de preços para Contratação de 
Empresa Especializada em gerenciamento de 

combustíveis e transações comerciais para atender a 

frota municipal da Prefeitura de Vila Velha. Do exposto, 

comunicamos aos interessados da abertura do prazo de 3 

(três) dias úteis, a contar desta publicação, em atenção ao 

direito ao contraditório e à ampla defesa, antes de a 

Administração tomar a decisão de forma motivada e 

definitiva. Os autos encontram-se com vista franqueada aos 

interessados. 

Vila Velha/ES, 24 de junho de 2026. 
RODRIGO MAGNAGO DE HOLLANDA CAVALCANTE 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

RESUMO DO CONVÊNIO Nº 022/2026 (PROCESSO Nº 

56046/2026). Cedente: Município de Vila Velha/ES. 
Cessionário: Secretaria de Estado do Esducação. Objeto: 

cessão do servidor, LEONARDO ROCHA GOMES titular do 

cargo PROFESSOR PB – HISTÓRIA, matricula nº 9991816-1, 

para atuar na SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. 

Vigência: a contar da data de publicação até 31/12/2028. 

 

 

Edital nº 263/2026 

O INSPETOR DE OBRAS E EVENTOS EM VIAS PÚBLICAS 

DA GUARDA MUNICIPAL DE VILA VELHA, no uso de suas 

atribuições legais preconizadas no art. 18, I da Lei 

6.573/2022 e Portaria SEMDEST 54/2023;   

Considerando o disposto no artigo 95 da Lei Federal nº. 

9.503/97, do Código de Trânsito Brasileiro; 
Considerando o evento Arraiá da Santa Clara, solicitante: 

Thaís Reis André, processo n° 55060/2026, torna público pelo 

presente edital e alerta aos condutores, pedestres e demais 

interessados, as seguintes vias e logradouros com interdição 

total: 

No dia 27 de junho de 2026 das 19h às 22h. 

R. Alvarenga Peixoto, trecho R. Antônio Roberto Feitosa até 

R. Carlos Gomes, bairro Cristóvão 

Colombo. 

Obs: O responsável pelo evento deverá realizar as interdições 
de acordo com as normas do Manual de Sinalização, Volume 

7, do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), garantindo que 

todas as medidas de segurança e sinalização sejam 

rigorosamente seguidas. 

Vila Velha, 24 de junho de 2026. 

 

MARCOS DE SOUZA FERREIRA 

Inspetor de Obras e Eventos em Vias Públicas 

 

 

Edital nº 264/2026 

O INSPETOR DE OBRAS E EVENTOS EM VIAS PÚBLICAS 

DA GUARDA MUNICIPAL DE VILA VELHA, no uso de suas 

atribuições legais preconizadas no art. 18, I da Lei 
6.573/2022 e Portaria SEMDEST 54/2023;   

Considerando o disposto no artigo 95 da Lei Federal nº. 

9.503/97, do Código de Trânsito Brasileiro; 
Considerando o evento Arraiá Festival de Barramares, 

solicitante: Maria Balbina Santos processo n° 55936/2026, 

torna público pelo presente edital e alerta aos condutores, 

pedestres e demais interessados, as seguintes vias e 

logradouros com interdição total: 

Nos dias 26, 27 e 28 de junho de 2026 das 18h às 22h. 

Av. Rio Branco, trecho R. Juscelino Kubitscheck até R. Mal. 

Campos, bairro Barramares. 

Obs: O responsável pelo evento deverá realizar as interdições 

de acordo com as normas do Manual de Sinalização, Volume 
7, do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), garantindo que 

todas as medidas de segurança e sinalização sejam 

rigorosamente seguidas. 

Vila Velha, 24 de junho de 2026. 

MARCOS DE SOUZA FERREIRA 

Inspetor de Obras e Eventos em Vias Públicas 

 

 

Edital nº 265/2026 

 

O INSPETOR DE OBRAS E EVENTOS EM VIAS PÚBLICAS 

DA GUARDA MUNICIPAL DE VILA VELHA, no uso de suas 

atribuições legais preconizadas no art. 18, I da Lei 

6.573/2022 e Portaria SEMDEST 54/2023;   
Considerando o disposto no artigo 95 da Lei Federal nº. 

9.503/97, do Código de Trânsito Brasileiro; 

Considerando o evento Festa da Comunidade Católica São 

Paulo e São Pedro, solicitante: Thiago Soares da Silva, 

processo n° 57914/2026, torna público pelo presente edital e 

alerta aos condutores, pedestres e demais interessados, as 

seguintes vias e logradouros com interdição total: 

Nos dias 25, 26, 27 e 28 de junho de 2026 das 15h às 

22h. 
Av. Aucélio Sampaio, trecho R. Desengano até R. Lange 

Vigune, bairro Rio Marinho. 

Obs: O responsável pelo evento deverá realizar as interdições 

de acordo com as normas do Manual de Sinalização, Volume 

7, do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), garantindo que 

todas as medidas de segurança e sinalização sejam 

rigorosamente seguidas. 


